CREMEB

COMNSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

PARECER CREMEB N° 13/13
(Aprovado em Sessao Plenaria de 05/04/2013)

EXPEDIENTE CONSULTA N° 216.316/11

ASSUNTO: Responsabilidade do Diretor Clinico/técnico em providenciar plantonistas para atendimento de
Urgéncia/Emergéncia.

RELATORA: Cons.? Licia M.? Cavalcanti Silva

EMENTA - E responsabilidade do Diretor Técnico
supervisionar a escala dos médicos plantonistas da
unidade de salde que dirige, e, providenciar substitutos
quando for o caso. Comete ilicito ético o médico plantonista
que nao comparecer ao plantao em horario pré estabelecido
ou abandona-lo sem a presenga de substituto, salvo por
justo impedimento.

DA CONSULTA:
Médica plantonista de unidade de urgéncialemergéncia (pediatria), plantdo de 12h, diurno, pede
esclarecimentos quanto:

1. Apds o término do plantao diurno, eu e o colega podemos sair do hospital, ndo tendo um
pediatra a noite?

2. Se algum paciente chegar para ser atendido e ndo encontrando atendimento, quem
respondera juridicamente?

3. A direcdo do hospital pode dar algum comunicado que nos abone de qualquer
responsabilidade, caso ocorra algum problema apds o término do nosso plantao?

DO PARECER:

O artigo 28 do Decreto n° 20.931/32 preceitua que qualquer organizagado hospitalar ou de assisténcia
médica, publica ou privada, obrigatoriamente tem que funcionar com um Diretor Técnico, habilitado para o
exercicio da Medicina, como principal responsavel pelos atos médicos ali realizados;

O artigo 11 da Resolugdo n° 997/80 estabelece que o Diretor Técnico, principal responsavel pelo
funcionamento dos estabelecimentos de salde, terd obrigatoriamente sob sua responsabilidade a
supervisdo e conducao de todos os servigos técnicos do estabelecimento, que a ele ficam subordinados
hierarquicamente;

A Resolugdo CFM n° 1.342/91, modificada pela Resolugdo 1.352/92, estabeleceu no seu artigo 1° -
Determinar que a prestacdo de assisténcia médica nas instituigdes publicas ou privadas é de
responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clinico, os quais, no ambito de suas respectivas
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atribuigdes, responderéo perante o Conselho Regional de Medicina pelos descumprimentos dos principios
éticos, ou por deixar de assegurar condigdes técnicas de atendimento, sem prejuizo da apenagao penal ou
civil.

A mesma Resolugéo, no seu artigo 2°, define como atribuigdo do Diretor Técnico, na alinea B — Assegurar
condigdes dignas de trabalho e os meios indispensaveis a pratica médica, visando o melhor desempenho
do Corpo Clinico e demais profissionais de saude em beneficio da populagéo usuéria da instituicao.

O Parecer CREMEB n° 19/12 da lavra do Cons® Jorge Cerqueira, relata:

"A Resolugdo CFM 1451/95, ainda em vigor, estabelece como constituintes de equipe
minima para plantdo de um Pronto Socorro 0s seguintes profissionais: Anestesiologista,
Clinico, Pediatra, Cirurgido Geral e Ortopedista’”.

“Entende-se que uma equipe formada por apenas estes cinco profissionais estaria apta a
atender pequena demanda e que um s6 médico, de qualquer especialidade n&o tem
condi¢bes de suprir os demais especialistas, muito menos em Unidade de Urgéncia de
um hospital de grande porte”.

O Cadigo de Etica Médica no Capitulo Ill - Responsabilidade profissional, nos seus artigos 9° e 19,
determinam:
Artigo 9° (E vedado ao médico) Deixar de comparecer a plantio em horario
preestabelecido ou abandona-lo sem a presenga de substituto, salvo por justo
impedimento.

Paragrafo Unico — Na auséncia de médico plantonista substituto, a diregdo técnica
do estabelecimento de satide deve providenciar a substitui¢ao.

Artigo 19 - (E vedado ao médico) Deixar de assegurar, quando investido em cargo
ou fungao de direcdo, os direitos dos médicos e as demais condicées adequadas
para o desempenho ético-profissional da Medicina.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, fazemos as seguintes consideragdes:

1. A elaboragdo de escala de plantdes de uma unidade de saude é de competéncia da diregdo
técnica, juntamente com seu coordenador do servigo de emergéncia. A programagéo de férias
deve ser realizada anualmente e os plantonistas substitutos providenciados antecipadamente para
que nado ocorram faltas de profissionais médicos na composicdo da equipe de trabalho. Situagdes
eventuais de ndo cumprimento de escala devem ser tratadas como excecles e providencias
imediata devem se acionadas, tanto pela diregdo técnica como coordenador de emergéncia e
plantonistas. A caréncia de médicos de algumas especialidades € uma realidade atual, que deve
ser considerada e sempre que possivel discutida com a equipe para busca de solugdes que
atendam os interesses de todos os envolvidos e principalmente em beneficio dos pacientes.
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O médico em escala de plantdo diumo de 12hs, que comparece no seu horario de trabalho e
conclui sua jornada, estd em principio, liberado do trabalho. A inexisténcia ou auséncia do
plantonista noturno deve ser de responsabilidade do Diretor Técnico, quer seja em periodos
pontuais ou permanentes. O plantonista diurno pode se assim desejar e ter antecipadamente
acordado com a dire¢ao técnica, dobrar o plantdo e cumprir a carga horaria noturna. Nao havendo
acordo € necessario uma comunicagdo escrita entre plantonista e diregéo, registrando a situagao
para que ndo haja duvidas quanto as responsabilidades das partes.

A auséncia de profissionais médicos nos plantdes é da responsabilidade dos gestores (diretor
técnico e clinico) estes responderdo ética e juridicamente. Poderd também ser do médico a
responsabilidade ética e juridica quando 0 mesmo ndo comparecer ao plantdo em horario pré-
estabelecido ou abandoné-lo sem a presenca de substituto, salvo por justo impedimento.

O médico que cumpre sua escala de plantdo, que comparece em horéario pré-estabelecido, que
néo abandonou plantéo, ndo pode ser responsabilizado por situagdes que ocorram apos o termino
do seu plantdo. E recomendavel que o acordo realizado ou comunicagéo feita & diregéo técnica,
seja por escrito e com comprovante de recebimento, evitando futuros dissabores.

O medico que identifica em seu plantdo qualquer irregularidade, deve comunicar ao Diretor
técnico, para que as providencias devidas sejam adotadas, de acordo com as normas
estabelecidas pelo Coédigo de Etica Médica, e pelas Resolugdes dos Conselhos Federal e
Regional de Medicina.

E direito do médico — Recusar-se a exercer sua profissdo em instituicdo publica ou privada onde
as condigdes de trabalho ndo sejam adequadas ou possam prejudicar a propria saude ou a do
paciente, bem como a dos demais profissionais. Neste caso, comunicara imediatamente sua
decis&o a Comisséo de Etica e ao Conselho Regional de Medicina.

Finalizamos com trecho do Parecer CREMEB n° 19/12 do Cons. Jorge Cerqueira:

“N&o pode o Diretor Técnico eximir-se da responsabilidade imposta por tais instrumentos legais
Sob alegacéo de que seus superiores nédo lhe asseguram o poder de convocar substitutos dos
faltosos garantindo-lhes a devida compensagdo. Néo lhe sendo conferido este poder nenhum
médico deve aceitar o cargo”.

‘Ademais disso, cumpre salientar que, no caso da gestao publica até mesmo os secretarios de

saude médicos estdo sujeitos aos preceitos éticos e regulamentares da profissdo conforme
Parecer Consulta CFM n° 42/95”.

E o parecer.

Salvador, 05 de abril de 2013.

Cons.? Licia Maria Cavalcanti Silva
Relatora
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